
PREFEITURA INSTALA
CENTRAL DE COMBATE À DENGUE

 A Prefeitura implantou 
uma central para o contro-
le do avanço da dengue 
no município. Instalada nas 
dependências do Pronto So-
corro Municipal, a central 
oferece aos servidores do 
Departamento de Vigilância 
Epidemiológica – Controle 
de Vetores, maior conforto 
e melhores condições para 
elaboração de planejamen-
tos na prevenção e combate 
ao mosquito transmissor da 
dengue, o Aedes Aegypti.
 Segundo o departa-
mento, foram confirmados 
24 casos da doença duran-
te o ano, sendo treze casos 
autóctones (ocorridos den-

tro dos limites do município), 
onze importados (vindos de 
outras cidades) e três ainda 
estão em estudos.  Os nú-
meros, abaixo dos registros 

apontados em toda a região, 
são frutos da atuação dos 
agentes de saúde responsá-
veis pelo controle de vetores 
na cidade.

 A Secretaria de Higie-
ne e Saúde irá elaborar um 
plano de contingência para 
ampliar o combate ao mos-
quito da dengue na cidade, 
estendendo orientações aos 
moradores e aos profissio-
nais da saúde.
 O serviço de telagem 
de reservatórios de água, 
de eliminação de criadou-
ros e de visitas a pontos 
estratégicos, mantidos du-
rante todo o ano, serão 
reforçados pela administra-
ção municipal, com vistas 
à chegada do período de 
chuvas, época de maior in-
cidência de reprodução do 
Aedes Aegypti.
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Secretaria de Administração 

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

Secretaria de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/09

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de Agente 
Administrativo II, Auxiliar de Enfermagem, Contador, Fisioterapeuta Geral, Odontólogo US, Psicólogo e  Técnico de Conta-
bilidade.   
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 01 de Outubro de 2010. Roberto 
Camal Rachid.

LEI N° 2.038, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. MARCOS FERREIRA GODOY – PV.)
(DECLARA A ACITA – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ITAPEVI, DE UTILIDADE PÚBLICA.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º – Declara a Associação Comercial e Industrial de Itapevi – ACITA, associação sem fins lucrativos, de utilidade 
pública.
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 24 de setembro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA 

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 24 de setembro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

CONCURSO PÚBLICO - PMI 002/2010
CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

 A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Concurso Público PMI 
002/2010, torna pública a Convocação para Entrega de Títulos para todos os candidatos regularmente inscritos nos cargos 
de Enfermeiro PSF, Médico Clínico SU/E, Médico Clínico UBS, Médico Neurologista, Médico Pediatra PS, Médico Pediatra 
UBS, Médico Psiquiatra e Técnico de Vigilância Epidemiológica.

Entrega de Títulos:
DATA: 17/10/2010 - após a realização das respectivas Provas Escritas de cada cargo
LOCAIS: CEMEB Tarsila do Amaral - Av. Rubens Caramez, 1000 - Centro - Itapevi/SP
               CEMEB Dona Floriza Nunes de Camargo - Av. 9 de Julho, s/n - Jd. Rainha - Itapevi/SP

IMPORTANTE:
 A)Somente deverão proceder a Entrega de Títulos os candidatos que possuírem Certificados de Conclusão de Cursos 
de Pós-Graduação/Lato-Sensu (mínimo de 360 horas), Mestrado ou Doutorado, em conformidade com o 
Edital Completo dos respectivos cargos. 
 B)Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato ou por procurador constituído através de instrumento público 
simples.
 C)Os títulos entregues deverão ser autenticados, no caso de serem cópia simples deverá ser apresentado o título original, 
para que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos confira cada cópia apresentada com o título original para 
autenticação. Não serão pontuados os títulos entregues sem a devida autenticação.
 D)Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme modelo no 
anexo IV do Edital dos respectivos cargos. Esta relação será preenchida em duas vias; destas, uma será devolvida ao can-
didato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora do Concurso Público.
 E)Os candidatos que não realizarem a Entrega de Títulos após a realização da respectiva Prova Escri-
ta de seu cargo, poderão ainda protocolar os títulos na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO na Av. Presidente Vargas, 405 - Jd. Nova Itapevi - Itapevi/
SP, no dia 18/10/2010 (dia subsequente ao da Prova Escrita) das 8:00h às 11:00h- 13:00h às 17:00h.
 F)Os títulos protocolados FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO não serão considerados para a referida 
Avaliação de Títulos.
 G)Os títulos somente SERÃO PONTUADOS PARA OS CANDIDATOS APROVADOS na Prova Escrita.

Itapevi, 29 de setembro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO - PMI 002/2010
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

 A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Concurso Público PMI 002/2010, 
torna pública a data, locais e horários para a realização das provas escritas, ficando convocados todos os candidatos 
regularmente inscritos no referido Concurso Público.

OBSERVAÇÕES:
- O candidato deverá localizar nos quadros de alocação abaixo, o cargo para o qual está inscrito e identificar de acordo 
com as inicias de seu primeiro nome, a data, o horário e o local de sua prova escrita.
- Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente quitados dentro do prazo 
de vencimento), bem como a data, horário e local de suas provas escritas, acessar o site da EQUIPE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA, através do endereço eletrônico: www.equipeassessoria.com.br

IMPORTANTE:
- OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL INDICADO DE SUA PROVA ESCRITA COM, no mínimo, 1 (uma) 
hora de antecedência, portando o original do documento de identidade, o protocolo de inscrição (boleto bancário devida-
mente quitado), caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha.
- NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no local de prova após o horário marcado 
para o início das provas.
- NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos em locais de prova diferentes dos es-
tabelecidos nesta convocação. Os cadernos de provas e gabaritos de respostas são previamente identificados para cada 
candidato e somente estarão disponíveis em seus respectivos locais de prova. Os candidatos que comparecem em locais 
de prova diferentes dos estabelecidos nesta convocação não poderão realizar ali suas provas escritas.

Itapevi, 29 de setembro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

Prefeita Municipal

Veja galeria de fotos no site 
 www.itapevi.sp.gov.br
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PORTARIAS

 Acompanhe o
DIÁRIO OFICIAL 

também pela internet através do 
site da Prefeitura.

Todas as edições em formato PDF.

 ACESSE:
www.itapevi.sp.gov.br

Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde:

O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 
19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 
9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Center Carnes Economia da Santa Maria Ltda(AIF nº 1687)  Processo nº 21037/10, Milcea Francielly 
Monteiro(AIF nº 1688) - Processo nº 21921/10, Silvia Maria Villas Boas de Barros(AIF nº 1703) – Processo nº 3064/10, 
Drogaria Ortelina & Venâncio Ltda – ME(AIF nº 1703) – Processo nº 21984/10. 

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Center Carnes Economia da Santa Maria Ltda(AIP nº 1650 e 1705)  Processo nº 21037/10, Josinete Marinho 
Santos(AIP nº 1704) – Processo nº 16894/10, Drogaria e Perfumaria Central de Itapevi Ltda(AIP nº 1659 e 1661)  Processo 
nº 16670/10 e 19858/10.

A LAVRATURA DE TERMO DE INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO:
Razão Social: Center Carnes Economia da Santa Maria Ltda (TRM nº 1256) Processo nº 21037/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Unialimentar Comércio e Serviços de Alimentação Ltda- Processo nº 18718/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Crusam – Cruzeiro do Sul Serviços de Assistência Médica S/A 
Processo nº 0510/08.

O(s) responsável(s) assume(m)cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive, sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Razão Social: Drogaria São Paulo S/A (aplicação de injetáveis e aferição de temperatura corporal) – Processo nº 
1208/01.

INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO:
Razão Social: L.R. da Rocha Recreação Infantil – ME - Processo nº 16294/09, Juliana Silva Miranda Via Oral – Processo 
nº 9867/10.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO/ RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE:
Razão Social: Izabel Teixeira de Oliveira Itapevi Ltda (AIF nº 1731) - Processo nº 20687/10.

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO À ANVISA:
Razão Social: LC Transportes Logística e Armazéns Gerais Ltda- Concessão de Autorização de Funcionamento-AFE(saneantes)-
Processo nº 14228/10, Translute Transportes Rodoviários Ltda - Concessão de Autorização Especial AE(medicamentos e 
insumos farmacêuticos) – Processo nº 8751/10.

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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COMPANHIA DE DANÇA 
ELEGE MISS PRIMAVERA

 Beleza, descontração 
e muita desenvoltura por 
parte das alunas da Com-
panhia de Dança de Itapevi 
- órgão vinculado à Secre-
taria de Assistência Social 
e Cidadania e  à Secretaria 
de Educação e Cultura -,  
marcaram o concurso que 
elegeu a primeira Miss Pri-
mavera da Companhia. O 
evento aconteceu no último 
sábado (25), no Espaço Cul-
tural 930, reunindo centenas 
de pessoas, entre elas, fami-
liares e amigos das alunas.
 As 22 candidatas com 
idades entre 7 e 12 anos, 
se apresentaram ao público 
e aos jurados por meio de 
desfile em trajes esportivo e 
social.

 Elas foram julgadas 
pelos critérios desenvoltura, 
postura, beleza e simpatia, e 
após uma disputa acirrada, 
a aluna Mirella Benedocci, 
de 12 anos, ficou com o tí-
tulo de Miss Primavera. Fo-
ram escolhidas ainda, Aline 
de Oliveira e Jhenifer Costa 
Carmo, ambas com 11 anos, 
como primeira e segunda 
Princesas, respectivamente, 
além da pequena Thainá 
Ribeiro da Silva, de 8 anos, 
eleita Miss Simpatia. 
 Todas as candidatas 
receberam um certificado 
pela participação no concur-
so e o público pôde conferir 
ainda a apresentação das 
coreografias infantis ‘Roqui-
nho’ e ‘Dança dos Bichos’.

Evento realizado no dia 25 de setembro,
no Espaço Cultural 930, reuniu centenas de pessoas

 ACESSE:
www.itapevi.sp.gov.br


